
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 

PAD N.º 3493/2019 

DECISÃO 

 

1. Adoto como relatório e razões de decidir o Parecer  n.º 928/2019 da Assessoria 

Jurídidica de Licitações e Contratos – ASJUR1 (documento n.º 259701/2019), os quais 

passam a integram a presente decisão.  

2. Assim, com base no art. 132, IX, da Resolução Administrativa n.º 28/2019, recebo o 

recurso interposto pela empresa MJV SERVIÇOS LTDA, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, em razão do desatendimento às condições 3.6.5.2 e 3.6.5.3 do edital, pelas razões 

expostas pela ASJUR1, mantendo parcialmente a decisão exarada pela Comissão Permanente 

de Licitação (CPLIC). 

3. Do mesmo modo, confirmo em parte a decisão da CPLIC para inabilitar a empresa 

THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI pelo desatendimento da condição 3.6.5.2 do ato 

convocatório. 

4. Encaminhe-se o PAD à Comissão Permanente de Licitação – COMISS1088, para as 

providências devidas, inclusive notificar as empresas da decisão proferida, prosseguindo-se ao 

andamento da Tomada de Preços n.º 2/2019. 

 

Em 9 de dezembro de 2019. 

RAIMUNDO VIEIRA 

    Diretor-Geral 
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